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Miquel Pereira, 04 de maio de 2021.

Mensagem nº 060/2021.

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa de Leis, por

intermédio de Vossa Excelência, o Projeto de Lei que Autoriza o Poder

Executivo a celebrar Acordo Extrajudicial junto à concessionária de

energia elétrica - Light Serviços de Eletricidade S/A —- Em regime de

Urgência / Urgentissima.

JUSTIFICATIVA

O projeto de Lei apresentado tem por finalidade autorizar o Poder

Executivo a celebrar um acordo extrajudicial com a Empresa Light Serviços de

Eletricidade S/A.

O referido acordo extrajudicial tem por objeto pactuar o parcelamento

de débitos em relação a faturas de energia elétrica relativas aos meses de maio e

setembro de 2020, apuradas através de uma inspeção técnica realizada pela

Empresa Light Serviços de Eletricidade S/A, onde foi constatada uma divergência

entre o consumo real e o valor cobrado, o que ensejou a dívida a ser parcelada.

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Edis para a aprovação

deste Projeto delei.

Miguel Pereira, 04 de maio de 2021.

 

  
André Pinto d onseca CÂMARA MUN. DE MIGUEL PEREIRA
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DD. Presidente da Câmara Municipal de Miguel Pereira.
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LEI N.º DE DE DE 2021.

Autoriza o Poder Executivo a celebrar

Acordo Extrajudicial junto à

concessionária de energia elétrica -

Light Serviços de Eletricidade S/A.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Município autorizado a celebrar Acordo Extrajudicial junto

a concessionária de energia elétrica com objetivo de pactuar parcelamento de

débitos existentes.

Art. 2º O Acordo Extrajudicial será condicionado ao pronunciamento

da Procuradoria do Município, da Controladoria Geral do Município e da Secretaria

Municipal de Fazenda, Planejamento e Finanças.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira,

Em, de de 2021.

André Pinto de Afonseca
- Prefeito Municipal-
















































